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Ano: 2025 

 

  

OBJETO: Execução de serviços técnicos especializados de assessoria, consultoria e auditoria tributária com objetivo de 
recuperar haveres tributários municipais não 
tributos e arrecadação do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00009/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Araçagi e: CT Nº 00124/2022 
contrato ora aditado tem por objeto: Alterar e complementar o objeto original, para incluir, de forma expressa, a Prestação d
serviços especializados de assessoria técnica, consultoria operacional e reg
apuração das faturas de energia elétrica, identificando e quantificando valores cobrados indevidamente ou a maior, bem como 
promover a recuperação desses montantes por meio de impugnações e demais medidas ad
representação do Município, nos limites do objeto contratual, em estrita observância às normas da ANEEL, do Código de 
Defesa do Consumidor e demais regulamentações pertinentes. E Fica acrescida à CONTRATADA a seguinte obrigaçã
CONTRATADA fica expressamente investida de poderes para representar o Município CONTRATANTE, ativa e passivamente, 
perante a ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
ANEEL e a Agência Reguladora Estadu
exatos termos previstos no Edital e no Termo de Referência. Tal autorização abrange, exemplificativamente, a elaboração, 
assinatura, apresentação e protocolo de petições, 
manifestações administrativas pertinentes ao adequado desempenho das atividades contratadas.. ASSINATURA: 15.08.25
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Araçagi em 15 de agost

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Execução de serviços técnicos especializados de assessoria, consultoria e auditoria tributária com objetivo de 
recuperar haveres tributários municipais não recolhidos pelos grandes contribuintes, assim como auxiliar ao departamento de 
tributos e arrecadação do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00009/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Araçagi e: CT Nº 00124/2022 - Sociedade Individual de Advocacia Augusto Santos 
contrato ora aditado tem por objeto: Alterar e complementar o objeto original, para incluir, de forma expressa, a Prestação d
serviços especializados de assessoria técnica, consultoria operacional e regulatória, com o objetivo de realizar auditoria e 
apuração das faturas de energia elétrica, identificando e quantificando valores cobrados indevidamente ou a maior, bem como 
promover a recuperação desses montantes por meio de impugnações e demais medidas ad
representação do Município, nos limites do objeto contratual, em estrita observância às normas da ANEEL, do Código de 
Defesa do Consumidor e demais regulamentações pertinentes. E Fica acrescida à CONTRATADA a seguinte obrigaçã
CONTRATADA fica expressamente investida de poderes para representar o Município CONTRATANTE, ativa e passivamente, 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
ANEEL e a Agência Reguladora Estadual, para a prática de todos os atos necessários à execução do objeto contratual, nos 
exatos termos previstos no Edital e no Termo de Referência. Tal autorização abrange, exemplificativamente, a elaboração, 
assinatura, apresentação e protocolo de petições, requerimentos, solicitações de informações, bem como quaisquer outras 
manifestações administrativas pertinentes ao adequado desempenho das atividades contratadas.. ASSINATURA: 15.08.25
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Araçagi em 15 de agosto de 2025 

OBJETO: Execução de serviços técnicos especializados de assessoria, consultoria e auditoria tributária com objetivo de 
recolhidos pelos grandes contribuintes, assim como auxiliar ao departamento de 

tributos e arrecadação do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00009/2022. PARTES CONTRATANTES: 
vidual de Advocacia Augusto Santos - Apostila 01 - O 

contrato ora aditado tem por objeto: Alterar e complementar o objeto original, para incluir, de forma expressa, a Prestação de 
ulatória, com o objetivo de realizar auditoria e 

apuração das faturas de energia elétrica, identificando e quantificando valores cobrados indevidamente ou a maior, bem como 
promover a recuperação desses montantes por meio de impugnações e demais medidas administrativas e judiciais, em 
representação do Município, nos limites do objeto contratual, em estrita observância às normas da ANEEL, do Código de 
Defesa do Consumidor e demais regulamentações pertinentes. E Fica acrescida à CONTRATADA a seguinte obrigação: A 
CONTRATADA fica expressamente investida de poderes para representar o Município CONTRATANTE, ativa e passivamente, 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
al, para a prática de todos os atos necessários à execução do objeto contratual, nos 

exatos termos previstos no Edital e no Termo de Referência. Tal autorização abrange, exemplificativamente, a elaboração, 
requerimentos, solicitações de informações, bem como quaisquer outras 

manifestações administrativas pertinentes ao adequado desempenho das atividades contratadas.. ASSINATURA: 15.08.25 


